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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 172/93

INICIATIVA: • <^1
EDIL ÁLVARO SCALABRIN - S/PARTIDO - (

HISTÓRICO:

DISPONDO SOBRE GARANTIA DE ffiAIUnMlE À ARmülAIXS MS
DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMI -
RIM.

AUTUAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e três i autúo o

supia citado e mais documentos que seguem.

presente
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Período da Presidência: 19. 93 a 19.....9.4

Presidente: MM?™..^lNO..DA...SILyEIRA....%
Vice-Presidente: . i fj^ \
1- Secretário: MAGNO MALTA

2- Secretário: .í^!?ííí.Ç...Qí5í:®§...MQ^.íRA
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DISPONDO SOBRE GARANTIA DE GRA

TUIDADE Â APOSENTADOS NAS PRA -

§AS DE ESPORTES DO MUNÍCÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

^ garantida aos aposentados a entrada gratui

ta em todas as praças esportivas do Município,
em eventos subvencionados pelo Poder Publico»

Fnrágrafo Único Para fazer jus ao benefício, o cidadão
terá que provar sua condição de aposen

tado, com a apresentação de um docuraen

to de identidade na portaria do estádi,
o.

Art. 22 - ̂ sta Lei entrará em vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as disposições em contrario.

Sala de sessões, l6 de novembro de 1993-

Álvaro Scalabrin

JUSTIFICATIVA

Seria esta ma,is uma forma de o Município pre

miar esta classe tão injustiçada, ignorada e discriminai^

da por todos os segmentos de nossa sociedade, esquecendo
se que no passado eles deram sua parcela de colaboração,'
através de seu traballio, para o nosso desenvolvimento.

Hoje, com a irrisória pensão que recebem, V ■

não têm condições nem para se manter| assim nada mais ju^
to que façamos com que tenham algumas horas de laser pre
senciando espetáculos esportivos, sem desfalcar seu min-g

guado orçamento.

VEREADORES VES - 002/10000/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O próprio esporte ganhará com a presença destes a-
posentados prestigiando os espetáculos, ja que nas ulti*a
mas décadas houve acentuada queda em comparecimento de '

público às nossas praças de esportes , certamente motiva
do pelo arrocho salarial, inflação galopante e pelas su-s
cessivas crises que temos atravessado,

Contamos, pois com os nobres colegas para apoio a

esta proposição.

nCXA^

Álvaro Scalabrin

kprovb:'õ emA
sao
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DISPONDO SOBRE GARANTIA DE GRA

TUIDADE l aposentados nas PRA -
§As de esportes do mui\Iígípio de
cackoeiro de itapemirim.

Art. 12 - Fica garantida aos aposentados a entrada gratui
ta em todas as praças esportivas do Município,

em eventos subvencionados pelo Poder Publico.

Parágrafo Único - í^ra fazer jus ao benefício, o cidadão
terá que provar sua condição de aposen
tado, com a apresentação de um documen
to de identidade na portaria do estádi
o.

Art, 22 - -^sta Lei entrará em vigor na data de sua apro
vação, revogadas as disposições em contrario.

Sala de sessões, 16 de novembro de 1993.

Álvaro Scalabrin

JUSTIFICATIVA

Seria esta mais uma forma de o Município pre
miar esta classe tão injustiçada, ignorada e discriminai
da por todos os segmentos de nossa sociedade, esquecendo
se que no passado elesderam sua parcela de colaboração,*
através de seu trabalho, para o nosso desenvolvimento.

Hoje, com a irrisória pensão que recebem,, -*■
não têm condições nem para se manter 5 assim nada mais ju^
to que façamos com que tenham algumas horas de laser pre,
senciando espetáculos esportivos, sem desfalcar seu min-;
guado orçamento. \ '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O próprio esporte gonhnra com a presença destes a-

posentados prestigiando os espetáculos, ja que nas ultia

mas décadas houve acentuada queda em comparecimento de '

público às nossas praças de esportes, certamente motiva
do pelo arrocho salarial, inflaçào galopante e pelas sua

cessivas crises que temos atravessado.

Contamos, pois com os nobres colegas para apoio a

esta proposição.

Álvaro ocalabrip.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE PÍ-íffil-TOS HUI/IàKOS

PROJETO DE I-'EI 172/93

INICIATIVA: áJjYàRO SOALàBEirí

RELATOR: ívLAüIjí BEATRIZ CORREIA A, SOUZA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei cj.ae dispõe Sobre Gar.antia de Gratuidade

á Aposentados nas Praças de Esportes do Municipio de Cach, de Ita^a;

miriiiie

VOTO DO PPLATOR

Voto i^elo encaxainhamento regular da matéria.

VOTO. DO PPlESIUEKTE

Voto com o Relator

VOTO PO LiEífiBRO

Voto com o membro

PSGISAO

Decide esta Comissão por un-enimidade de sems: membros pelo encami

nhamento regalar da matéria.

Sala de Gomàsões. 06 de Dezembro de 1993,
\

.. .4 " I ~
PíSSIDENTE

CL "VG2R/-r ■
mELb-^ATEIl3_- -^T/ator d

NTOEIO SILVi Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E OEÇÃSíENTOS

PROJETO DE MS 172/93
INICIATIVA: LVAEO. SC 1LA_BIK:

RELATOR ■ EI) lífíA R i/EExtE lEA

EBLlATÕEIQ

Irata-se de Projeto q_ae Pispõe sobre Garantia de Gratuidade á

Aposentados nas Praças de Esportes do Municipio de Gach, de

Itapemirim,

VOTO SO HEIiATOE

Yoto pelo encaminhamento regular da matéria.c

VOTO 130 PEESIEPEETE

yoto com O' Relator

Voto do MBtIBRO

Yoto com o Relator

PEQlSlO

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca

minhamento regalar da matéria»

SAM DE COMSSÕESJ 13 de Dezembro de 1993.

AME santos - Presidente

^RA - Relator

- Membro

lÁ

ü AIÊLü

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE VT,qraT.T7arSn v. rnwTT^riT.F. m?rAMP:NTfiT?Tn

PROJETO DE LEI 172/93

INICIATIVA' ÁLVARO SCALABRIN

RELATOR: MAGNO MALTA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto que dispõe sobre a gratuidade a aposentados
nas praças de esporte em Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca
minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 1993

- PresidenteHIGN NSUR

c.

k/O
IlALTAMA3N0 ator

THEO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE f-nN.qTTTTTTrãn^ .Tn.qTTÇA v. PT^DAPÃn

PKOJETO DE lei KS 0172/93

iniciativa: ÃT.VAEO fíCAT.ABRIN

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa conceder gratuidade de en

trada de aposentados nas praças esportivas do Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

- Relator.JATHIR GOM^S MOREIRA
\

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rmvT.qTTTTTTrSn^ .Tn.qTTr.A v.

PROJETO DE LEI ^0 0172/93

iniciativa: ãt.vapo SrAT.AfíETN

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa conceder gratuidade de en

trada 'de aposentados nas praças esportivas do Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator.

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



VEREADOR SIM NÃO

1 ALMIR FORTE . DOS SAI^TOS V

2 ÁLVARO SCALABRIN y

S ANARm ALBINO DA SILVEIRA HaHaXcIUjv-ly

4 AI^TÔNIO CEZAR FERREIRA

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA

6 CIDláAR MOREIPA AlíDRADE

7 ELIAS JOSt SARTORI

8 ELBMR FERREIRA
X"

I- HIGNER MANSUR
V

10 JATHIR G014ES MOREIRA
"V

11 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
<

12 JOSÉ CARLOS SABADINE
í

13 JUAREZ TAVARES MTTA
-X^

14 LUCAS MOULAIS
V

15 MAGNO PEREIRA MALTA
V

16. MARIA BEATRIZ CORREIRA ALMEIDA DE SOUZA
Oó

17 THEO DE SOUZA MOURA

18 WALTER GOMES

1

i  15
! WILSON DILLEM DOS SANTOS

X t

FOLHA DE VOTAÇÃO

PROPOSIÇÃO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

Aorova'o cm .„.aS:çCÍ5cu3são

Data da SestvSo

OBSERVAÇÕES:


